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LEI N°. 5.269, DE 01 DE MARÇO DE 2023. 

Institui no âmbito do Município de Cruzeiro o "Dia 

do Recruta", na forma que menciona. 

THALES GABRIEL FONSECA, Prefeito Municipal de Cruzeiro, Estado de São 

Paulo, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal de Cruzeiro 

aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1° Art. 1° Fica instituído, no âmbito do município de Cruzeiro/São Paulo, o Dia do 

Recruta, em comemoração ao dia da Fundação do Centro de Formação Juvenil de Cruzeiro. 

Art. 2° As comemorações dar-se-ão anualmente no dia 02 de julho, mês da fundação da 

unidade, criada em 2016. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

Cruzeiro, 01 de março de 2023. 
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Publicado no átrio da Prefeitura Municipal de Cruzeiro, conforme artigo 66, da Lei Orgânica do 

Município. Registre-se e arquive-se. Em 01 de março de 2023. 
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